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CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
Plenário “João Paulo II”

GABINETE DO VEREADOR JOSUÈ RIBEIRO MENDES

Rua Aspazia Varejão Dias, s/n. Centro – Viana/ES |www.camaraviana.es.gov.br

INDICAÇÃO Nº 24/2026

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VIANA
JOSUÉ  RIBEIRO  MENDES,  Vereador,  no  uso  de  suas  atribuições  regimentais,  solicita  a  Vossa 
Excelência, nos termos dos artigos 140 e 145 do Regimento Interno desta Casa de Leis, que seja 
encaminhado ao Excelentíssimo Prefeito a INDICAÇÃO da seguinte matéria:

Sugere a realização de sinalização adequada entre o cruzamento das ruas 
São Jorge e Terezinha Pereira Abranches Bairro Primavera

JUSTIFICATIVA

Solicita-se a implantação de sinalização adequada no cruzamento das ruas São Jorge e 
Terezinha Pereira Abranches, devido ao tráfego de veículos em alta velocidade no local. A 
ausência  ou  insuficiência  de  sinalização  aumenta  o  risco  de  acidentes,  colocando  em 
perigo  motoristas,  ciclistas  e  pedestres.  Dessa  forma,  pede-se  a  avaliação  do  órgão 
responsável para instalação de placas, pintura de solo ou outras medidas que contribuam 
para a redução da velocidade e maior segurança no cruzamento. 

Viana, 05/03/2026

JOSUÉ RIBEIRO MENDES

PARTIDO PP
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